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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO

DECRETO Nº 86 DE 30 DE MAIO DE 2025

Constitui comissão especial para proceder avaliação pré-
via de imóveis e dá outras providencias

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o inciso VII do art. 48 e art. 64 da Lei Orgânica 
do Município, 

DECRETA

Art. 1º Fica constituída comissão especial composta por 
PAULO BARROS, Fiscal de Tributos Municipais, JOSÉ 
CACIANO DE OLIVEIRA, Gerente de Tributos, e FABIO 
FRANCO AIALA, Assistente Administrativo, para, sob a 
presidência do primeiro, procederem à avaliação prévia 
de imóveis de interesse do Município. 

Art. 2º A comissão constituída, após a verificação in loco 
e análise de preços de mercado, deverá lavrar Laudo de 
Avaliação do imóvel avaliado, atribuindo por consenso, 
um único preço, firmado por todos os seus membros.

 Art. 3º Os serviços prestados pela Comissão de que trata 
este ato serão considerados relevantes, sem ônus finan-
ceiro para o Município.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL MS, 30 de maio de 2025.

Wagner Roberto Ponsiano 
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO Nº 091/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2025

Código registro TCE: 000F9BABE29BE511EF-
96372183294FAB0D4B1DDB

O MUNICÍPIO DE FATIMA DO SUL/MS, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Ipiranga, n.º 
800, JD. Hidalgo, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o 
Nº 03.155.751/0001-75, por intermédio do Setor de Lici-
tações, torna público que realizará PREGÃO PRESEN-
CIAL, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos art. 33, inciso I, Lei nº 14.133/2021, 
e as exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados abaixo. 

DATA DO JULGAMENTO: Dia 14 de junho de 2025, às 
08h00min.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário local (Mato Gros-
so Do Sul). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA OBTENÇÃO DE EDI-
TAL: licitacao@fatimadosul.ms.gov.br 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, DES-
TINADAS AO ATENDIMENTO DE PESSOAS EM SI-
TUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE 
FÁTIMA DO SUL E DISTRITO DE CULTURAMA/MS., 
conforme especificações descritas no Anexo - I Proposta 
de Preços e no Termo de Referência Anexo II do edital.

RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Prefeitura 
Municipal de Fatima do Sul, sito à Rua Ipiranga, n.º 800, 
JD. Hidalgo, nos dias úteis de segunda à sexta feira, no 
horário de expediente das 07h00min às 11h00min horas. 
Para maiores informações e retirada do edital a através 
do Telefone (0xx67) 3467-7500  e no endereço eletrôni-
co no site oficial do município www.fatimadosul.ms.gov.
br, ou solicitado através do e-mail licitacao@fatimadosul.
ms.gov.br  

Fatima do Sul – MS, 30 de maio de 2025. 

Marcelo Figueiredo de Almeida 
Pregoeiro
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C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1407/2025, de 2 de Abril de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 85/2025, de 30 de Maio de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 515.298,76, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.001.12.361.9.2020-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$165.298,76
2.571.0000 (SF) - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 165.298,76

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.451.13.1006-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$350.000,00
2.701.0000 (SF) - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 350.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$350.000,00
2.701.0000 (SF) - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 350.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$165.298,76
2.571.0000 (SF) - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 165.298,76

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Maio de 2025.

WAGNER ROBERTO PONSIANO
***.***.958-**

Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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